
cÂM^q.RA MUNICIpAL DE DIVINoI-,ÂNuA DE MINAS
Estado de Minas Gerais

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO

Exercício:2023
Processo Administrativo: 00612023
Dispensa de Licitação: 006/2023

Unidade Requisitante: Tesouraria

Data do Processo: 30 de março de 2023

Contratação de empresa para a prestação dos serviços de instalação e fornecimento
de internet via fibra optica com velocidade de 500 MPPS, não dedicado com lP fixo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Responsável : Comissão Pe rm ane nte de Licitação

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO

Eu, lsmar Jose Siqueira - Presidente da CPL, certifico que aos 30 (trinta) dias do mês de
março de 2023, na secretaria da Câmara, autuei o presente Processo (parte interna), com
os autos que o instruem e, para constar, conforme designado pelo Excelentíssimo Senhor
Presidente desta Casa, faço esta autuação.

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camarcdivinolandia(õ.vahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

ooreçÃo oRçAMENTÁR|A NOMENCLATURA

01.031.000í.í001.3.3.90.30.00 (F 12)
1 Recursos do Exercício Corrente

Outros serviços pessoa jurídica
00 Recursos Ordinários

AssrrunruRn.'

HISTORICO

INTEHNET!s

FONTE DE RECURSO/S]COM



OÍicio no:

Assunto:
Data:

cÂtu,tu MTTNICIpAL DE DryINotÂNDIA DE MINAS
Estado de Minas Gerais

00612023
Prestação dos serviços de instalação e fornecimento de internet banda larga

29 de março de2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal n". 8.666/93 que leva ao entendimento que toda aquisição de bens
ou serviços será iniciada com a abertura de processo administrativo regular, mediante requisição elaborada
pela iárea solicitante dirigida à autoridade competente. Vimos por meio deste requerer de V. Exa. providências
cabíveis para contratação da empresa para prestação dos serviços de instalação e fornecimento de internet via
fibra optica com velocidade de 500 MPPS, não dedicado com IP fixo, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Divinolândia de Minas/lv1G . Compreendendo: Acesso de no mínimo 500 MBPS; Garantia
mínima de 80% (oitenta por cento) do nominal; Velocidade de download 500 MBPS; Velocidade de Upload
500 MBPS; Limite de uso mensal ilimitado; Pelo período de 12 (doze) meses e 24 (vinte e quatro) horas por
dia; e Inclusa a Instalação.

Conforme cotações de preços realizadas, confirma-se o menor preço dos serviços estar sendo da empresa VGP
INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ: 07929.89410001-48, perfazendo um valor global de R$ 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais), sendo o valor mensal de RE 200,00 (duzentos reais), referente a velocidade de 500
MBPS. Diante deste, entendemos que a melhor forma de contratação é por meio de dispensa de licitação, por
ser a forma mais rapida de contratação.

Nos termos do art. 14 e art.38 da Lei Federal n'.8.666/93, deverá ser comprovada por meio de certidão a
existência dos recursos orçamentários para o pagamento da despesa, sob pena de nulidade do ato, devendo
constar os códigos e os valores orçamentiários disponíveis. Não será necessariamente a indicação por parte do
Setor de Contabilidade, qualquer servidor ou requisitante que possuir tal informação poderá emitir o

documento de certificação.

Tendo como fonte de recurso: 1- Recurso do exercício corrente, 1.500-Recursos Ordinários. A certidão que

informará os recursos orçamentrírios deve especificar se a despesa está devidamente prevista no orçamento
municipal do exercício de2023, especificando:

Portanto, solicitamos que sejam tomadas todas as providências cabíveis paÍaa contratação.

Segue em anexo a este ofício 03 orçamentos e planilha com balizamento de preços.

Atenciosamente,

Ismar Siqueira
Tesoureiro

EXMO. SENHOR
RENE GOMES DA SILVA
PRESIDENTE PA ç,{YAN,q DE DIVINOLÂNON DE MINAS. MG.
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Dotação Orçamentária: Orçado
Crédito

Suplementar
Utilizado Saldo

01.031.0001.1001.3.3.90.30.00 (F. l2) - Fonte de Recurso:
1.500.000

180.000.00 0,00 0,00 r 80.000.00

VALOR TOTAL 180.000.00
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TERMO DE REFEnÊNcr,q,
Origem: Tesouraria
Titular do Cargo: Ismar Jose Siqueira
Cargo: Tesoureiro
Descrição Sucinta do Objeto: Prestação dos serviços de instalação e fornecimento de internet banda larga.
Período de Vigência do Futuro Contrato: 12 (doze) meses.

1. OBJETIVO

O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que
norteiam a Contratação de empresa para a prestação dos serviços de instalação e

fornecimento de internet via fibra optica com velocidade de 500 MPPS, não dedicado com IP
fixo, para atender as necessidades da Cômara Municipal de Divinolôndia de Minas/MG ,

conforme quantitativos estimados na planilha em anexo.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando que a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, esül consumindo 500
MBPS Não dedicado com IP fixo e requer a manutençáo diária/semanal, visando o
atendimento os trabalhos dessa Casa Legislativa.

Justificamos ainda que a prestação dos serviços por dispensa por ser um valor irrisório e por
se enquadrar nos termos do inciso II art. 24 da Lei Federal n'.8.666193.

3. FUNDAMENTO LEGAL

A Contratação de empresa para prestação dos serviços ora citado tem amparo legal,
integralmente, no inciso II aÍ. 24 dalei Federal n". 8.666/93 Lei n'8666193.

4. FORMAÇÃO On PREÇOS

A quantidade de meses estimados para a prestação dos serviços, serão de 12 (doze) meses,

totalizando um valor global de R,Í' 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), sendo o valor
referente a 500 MBPS em .R,$ 200,00 (duzentos). As cotações foram realizadas com as

empresas:

{ VGP INTERNET LTDA, com valor de sua proposta mensal em R$ 200,00 (duzentos
reais;
{ GHNET TELECOM LTDA, com valor de sua proposta de preços mensal em R$
299,00 (duzentos e noventa nove reais);
/ CNTNET TELECOMUNICAÇOES LTDA, com valor de sua proposta de preços em
R$ 520,00 (quiúentos e vinte reais)

A requerente adotou como critério para formação de planilha brásica de preços o menor preço
que foi com a empresa VGP INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ: 07.929.894/0001-48.

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
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5. PAGAMENTO

O pagamento referente ao objeto desta dispensa será efetuado através de ordem de pagamento
em favor do CONTRATADO, depositado em conta corrente do CONTRATADO, até o l0o
(décimo) dia útil do mês subsequente a prestação de serviços do objeto, desde que seja
apresentada a(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is).

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo paÍa a Câmara, nos casos de inexecução,
imperfeição ou qualquer outra irregularidade, até o saneamento destes.

Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem
a ser aplicada.

O pagamento será efetuada após a apresentação de regularidade da contratado com as

certidões FGTS,INSS e CNDT.

O contrato decorrente da contratação vigorará no período de 12 (doze) meses, a partir da data
de sua assinatura.

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

A certificação de disponibilidade de recursos financeiros e o cumprimento às determinações
legais dos incisos III e IV do art. 29 da Lei 8.666193, para quaisquer despesas, devem ser

fornecidos para início do procedimento. Neste sentido segue abaixo os dados referentes à

dotação orçamentiíríaparafazer face às despesas ora pleiteadas:

Saldo

01.03 1.000 l. I 001.3.3.90.30.00 (F. l2) - Fonte:
1.500.000

180.000,00 0,00 0,00 180.000,00

VALOR TOTAL 180.000,00

8. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Sugerimos que seja feita uma dispensa de licitação com base no inciso II do art. 24 da lei de

licitações.
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e parq olienações, nos cctsos

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

A contratação será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camarqdivinolandia(@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Dotação Orçamentária: 0rçado Crédito
Sunlementar

Utilizado



9.

cÂuana MUNICIpAL DE DrvINor-,ÂNoIA DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 dalei de Licitações, que diz:

AÍí 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos
demais em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hóbeis, tais
como carta-contrqto, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem
de execução de serviço.

EXIGÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO

Para a assinatura do contrato deverá ser apresentado pela contratada os seguintes documentos:

{ Registro comercial no caso de empresa individual ou Contrato Social;
,/ Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
/ Prova de Regularidade relativa á Seguridade Social, demonstrando regularidade no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (INSS);
,/ Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo e serviço (FGTS);
,/ Certidão Negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
,/ Documento pessoal do Representante.

10. FrscAlrzAÇÃo

O contratado ficará obrigado a cumprir fielmente o objeto, de forma que as prestação dos
serviços sejam realizados com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva
responsabilidade.

Divinolândia de Minas - MG, 29 de março de2023.

Ismar Siqueira

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(Ayahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

Tesoureiro
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JUSTIFICATIVA

(INCIS) II Do PAruíGRÁFo ÚNIC) Do ÁRT. 24 DA LEI 8.666/93 _ II - RÁZÃo DÁ EScoLHÁ Do PRESTÁDOR oU

oxccurexril.

Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de instalação e fornecimento de

internet via fibra optica com velocidade de 500 MPPS, não dedicado com IP fixo.

De acordo com as cotações o menor preço é apresentado pela empresa VGP INTERNET

LTDA, inscrita no CNPJ: 07.929.894/0001-48, além do que trata de uma empresa especialista

no ramo do objeto solicitado e cotou o menor preços conforme mencionado no termo de

referência.

As razões dessa escolha são as mais elementares e óbvias, haja vista que é uma empresa que

atua no ramo do objeto a alguns anos e é muito bem conceituada na cidade, sendo coúecida

pelos serviços prestados.

Diante do exposto, a escolha da empresa VGP INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ:

07 .929.894/000 1 -48, se justifi ca cabalmente.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 29 de março de2023.

Ismar J Siqueira
Tesoureiro

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: cqmaradiyinolandia(Alahoo.coru.br - Tel: (33) 3414 - 1132
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO

(Inciso III do parágrofo único do art. 26 da lei 8.666/93 - III -justiJicottva de preço.)

Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de instalação e fornecimento de

internet via fibra optica com velocidade de 500 MPPS, não dedicado com IP fixo.

VeriÍicando a necessidade da prestação dos serviços, verifica-se que o valor ofertado pela

Profissional VGP INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ: 07.929.894/0001-48 paÍa a prestação

dos serviços estão de acordo com o praticado no mercado.

Vê-se que não se trata de valor considerado abusivo, tampouco irrisório.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 29 de março de2023.

Ismar Siqueira
Tesoureiro

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camarqclivinolandia(0.vqhoo.c:om.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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sERVrÇO DO GABTNETE DO PRESTDENTE

Despacho à Assessoria Jurídica

Tendo em vista o pedido feito pelo tesoureiro da Câmara o Sro lsmar Jose Siqueira,

para realizar procedimento de dispensa de licitação para a Contratação de

empresa/pessoa física para prestação dos serviços de instalação e fornecimento de

internet via fibra optica com velocidade de 500 MPPS, não dedicado com !P fixo,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG ,

com cotação de preços realizada previamente no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), determino à Assessoria Jurídica, que instrua a Comissão

Permanente de Licitação na realização dos procedimentos necessários à

formalização do contrato de prestação de serviços, com a emissão de parecer após

a elaboração da Minuta de Contrato, afirmando se os procedimentos legais foram

devidamente obedecidos e se atendem às exigências dos órgãos fiscalizadores.

Divinolândia de Minas - MG, 29 de março de2023

Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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sERVrÇO DO GABTNETE DO PRESTDENTE

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito que a Contratação de empresa/pessoa

física para prestação dos serviços de instalação e fornecimento de internet via fibra

optica com velocidade de 500 MPPS, não dedicado com lP fixo, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, atende ao

disposto no art. 24, inciso ll, pois se encontra estimada em RS 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais). Trata-se de valor inferior a 10% (dez por cento) do limite

previsto para a modalidade convite que é de R$ 176.000,00 (cento setenta seis mil

reais).

Foi demonstrada a justificativa do preço e comprovação que está dentro do preço de

mercado.

Declaramos que a contratação por dispensa de licitação, por limite de valor, não

representa fracionamento do objeto, conforme dispÕe a Lei Federal no. 8.666/93.

Por ser verdade, firmo a presente

Divinolândia de Minas - MG, 29 de março 2023

Gomes da Silva
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camarqdivinolandia(Qyahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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REQUTSTçÃO Oe ABERTURA DE PROCESSO ADMTNTSTRATIVO DE DISPENSA
DE LICITAçÃO COM BASE NO ART. 24, tNCtSO il DA LEt FEDERAL No.

8.666/93.

Com base no ofício de solicitação, na fundamentação legal supracitada e seus
anexos, venho requisitar a abertura de Processo Administrativo de Dispensa de
Licitação para Contratação de empresa para a prestação dos serviços de instalação
e fornecimento de internet via fibra optica com velocidade de 500 MPPS, não
dedicado com lP fixo.

Para constatação de que os preços contratados estão compatíveis com o praticado
no mercado, foram realizadas 03 (três) cotaçÕes, ficando comprovado que o preço
está sendo o menor preço praticado no mercado.

Ordeno, portanto, a Comissão Permanente de Licitação, que tome as demais
providências para efetivar a referida contratação observando os ditames da Lei
Federal no. 8.666/93.

O valor global para a contratação será de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
estando dentro do controle do valor acumulado das contrataçÕes e observância dos
limites legais.

Assim sendo, solícito que seja instaurado o devido Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação.

Divinolândia de Minas - MG, 30 de março de 2023

Gomes da Silva
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolqndia(àlahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132
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Estado de Minas Gerais

DECLARAÇÃo FoRMAL Do oRDENADoR DA DESPESA

Pelo presente instrumento, o Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de

Minas, Sr. Rene Gomes da Silva, diante das informaçÕes obtidas e no pleno gozo de

suas atribuiçÕes, considerando as disposiçÕes da Lei de Responsabilidade Fiscal,

notadamente em seu art. 16. Declara, sob as penas da Lei, que a despesa com o

prestação dos serviços de instalação e fornecimento de internet banda larga, está

compatibilizada às três instâncias básicas do processo orçamentário: à Lei

Orçamentária, à Lei de Diretrizes e à Lei do Plano Plurianual e é despesa de

competência do ente licitante, destinado à manutenção de suas atividades

administrativas.

Divinolândia de Minas - MG, 29 de março de2023

Rene Gomes da Silva
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfto
E-mail: camarqdivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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AUTUACÃO

Aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2023, na sala de Reuniões da Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas, eu, lsmar Jose Siqueira - Presidente da CPL, autuei os documentos
que foram apresentados.

Requisição de abertura de Processo Administrativo de Dispensa de licitação;

Ofício de solicitação;

Termo de Referência;

Justificativa de preços;

Justificativa da escolha do prestador;

Cotações de preços;

Planilha de Balizamento de Preços;

Despacho do gestor para assessoria jurídica;

Declaração como a prestação dos serviços está abaixo de 1Oo/o do limite da modalidade

convite e que não configuram parcela de um serviço de maior vulto;

Declaração do ordenador da despesa;

Termo de abertura de procedimento de processo administrativo.

lsmar Siqueira
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeirq 22, Centro
E-mail: camaradivinolqndia(dlahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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Estado de Minas Gerais

ATA DE auÁltse DA REeursrçÃo DE ABERTURA DE pRocESSo DE DTseENSA DE
Lrc]TAçAO

Aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2023, às 10h00min, na Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas - MG, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre a
Contratação de empresa para a prestação dos serviços de instalação e fornecimento de
internet via fibra optica com velocidade de 500 MPPS, não dedicado com lP fixo, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG . lniciado os
trabalhos, foi analisada toda documentação apresentada, concluindo que os preços cotados
estão de acordo com o valor de mercado e que os produtos atendem as finalidades da

Câmara, além de existir fundamento legal para a contrataçâo dos serviços por dispensa de
licitação, qual seja, o artigo 24, ll da Lei Federal no 8.666/93. Apos analisar as propostas

apresentadas, verificou como melhor preço das propostas apresentadas, foi do Profissional
'VGP TNTERNET LTDA", com valor global de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais),
sendo o valor de 500 MBPS em R$ 200,00 (duzentos reais), verificamos ainda que além de
apresentar melhor preço a proposta atende ao solicitado pelo tesoureiro da Câmara. Assim,

opino favoravelmente pela contrataçãci. do referido Profissional para o prestação dos

serviços de instalação e fornecimento de internet via fibra optica com velocidade de 500

MPPS, não dedicado com lP fixo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas/MG, através da licitação dispensada, nos termos dos dispositivos
legais acima citados. Sendo assim fora elaborado a minuta do contrato, sendo a mesma
encaminhada ao Assessor jurÍdico para que possa aprová-la. O processo recebeu o número
006, Dispensa 006, de 30 de março de 2023, devidarnente inserido no Rol de Dispensa de
Licitação do ano de 2023 da Câmara Municipal Divinolândia de Minas - MG. Nada mais
havendo a tratar, encerrou-se a reunião.

lsmar ueira
Pres da CPL

Willer o Silva
da

Osvânio
ro da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: cqmqradivinolandia(Alahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo no. 006/2023
Dispensa de licitação n'006/2023
ContratoAdministrativo no. 12023.

Termo de contrato que entre si fazem o Poder Legislativo de
Divinolândia de Minas a empresa tendo
como objeto a prestaçâo dos serviços de instalação e
fornecimento de internet via fibra optica com velocidade de
500 MPPS, não dedicado com lP fixo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de
Minas/MG.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA MINAS, Estado de Minas Gerais,
Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, sediada na cidade de Divinolândia de
Minas/MG, Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob
o n.o: 01.628.137/0001-58, neste ato representado pelo Vereador Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Rene Gomes da Silva, brasileiro, casado, motorista, inscrito
no CPF no.624.104.826-00 e RG MG-4.655.258, residente e domiciliado à Rua Adair
Chaves, no 63 - Centro na cidade de Divinolândia de Minas/MG, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
inscrita no CNPJ: estabelecida à na cidade de

neste ato representado por daqui
por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base na Dispensa n'
00612023, e de acordo com a Lei Federal no. 8.666 de 21de junho de 1993, alterada
pela Lei Federal no. 8.883 de 08 de junho de 1994, resolvem celebrar o presente
CONTRATO, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O presente contrato tem por objeto a
prestação dos serviços de instalação e fornecimento de internet via fibra optica com
velocidade de 500 MPPS, não dedicado com !P fixo, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG. Compreendendo:

1.l Acesso de no mínimo 500 MBPS'
l.2Garantia mínima de 80% (oitenta por cento) do nominal;
í.3 Velocidade de download 10 MBPS;
í.4 Velocidade de Upload 10 MBPS;
1.5 Limite de uso mensal ilimitado;
1.6 Pelo período de 12 (doze) meses e 24 (vinte e quatro) horas por dia;
1.7 lnclusa a lnstalação.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA eRESTAçÃo Dos sERVtços - os serviços
deverão ser prestados exclusivamente pelo contratado, estando o contratado sujeito
a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas.

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
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2.1 lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a prestar mais qualidade em seu atendimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA - O presente contrato terá seu início na data
de sua assinatura e se encerrará em _ de de 202-.

cLÁusuLA QUARTA PREÇO E CONDTçOES DE PAGAMENTO - pela
prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará a contratada o valor global de R$

Sendo o valor pago mensal de R$
, conforme proposta apresentada, que serão pagas

em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços.

4.1. Pelo atraso no pagamento será imposta multa de 2o/o (dois por cento) ao mês
sobre o valor anual do contrato.

4.2. O pagamento do objeto será autorizados pelo CONTRATANTE via sistema
bancário.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTES - Os preços acima acordados serão fixos e
irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o caso de
prorrogação do contrato, por interesse da contratante, conforme § 1o do art. 58 da
Lei Federa! no. 8.666/93.

cLÁusuLA sExTA - oBRTGAÇOES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

6.1 São obrigações da CONTRATADA:
6.1.1. presta serviços solicitados no prazo de determinado a contar a partir do
recebimento da ordem de serviço;
6.1.2. responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas de seus
prepostos;
6.í.3. manter-se, durantetoda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Licitação;
6.1.4. reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa,
prevista no art. 77, da Lei Federal no. 8.666/93.

6.2. São obrigaçÕes do CONTRATANTE:
6.2.1. efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta
deste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - RESCTSÃO OO CONTRATO

7.1. A rescisão poderá ser:
7.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a
seguir enumerados:
7.1.'1.1. não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
7.1.1.2. cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
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7,'1.1.3. lentidão constante no cumprimento do atendimento, levando o
CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse da CONTRATADA;
7 .1.1.4. atraso injustificado;
7.1.1.5. subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato.
7.1.1.6. cometimento reiterado de faltas na execução;
7 .1.1.7. decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
7.1.1.8. dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA;

7.1.1.9. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATANTE, que prejudique a execução do contrato;

7.1.1.10. razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do
órgão CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;

7.1.1.1í.-ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência do CONTRATANTE.

7.1.3. Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados,
quando os houver sofrido:

7.1.3.1. suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões,
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;

7.1.3.2. atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE decorrente da realização dos serviços destes já recebidos ou
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigaçÕes até que seja normalizada a situaçâo, caso em
que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao CONTRATANTF'

7.1.3.3. rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações e ptazo acarretando as seguintes consequências:

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
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7.1.3.3.1 assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE;

7.2. Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a CONTRATADA
será notificada com 30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALTDADES - Sem prejuízo das sanções previstas
no art. 87 da Lei Federal no. 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às
penalidades, asseguradas a prévia defesa:

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:
8.1.í. ate 05 (cinco) dias, multa de 0,5%, sobre o valor da obrigação por dia de
atraso;
8.1.2. superior a 05 (cinco) dias, multa de 1,5% sobre o valor da obrigação por dia de
atraso;

8.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato;
8.2.1. multa de 2o/o (dois), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não
cumprida;

8.2.2. multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação
realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.

8.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 9.2.1 e
9.2.2 será o do valor inicial do Contrato.
8.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém
moratorio e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar ao CONTRATANTE.

cLÁusuLA NovA Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos - As despesas
decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão por conta da
seguinte dotação:

ooraçÃo onçnuenrÁnn FONTE DE RECURSO/
stcoM

01 .031 .0001.2002.3.3.90.39.00 (F 1 2)
1

Recursos do Exercício
Corrente Outros serviços pessoa

jurídica
500 Recursos Ordinários

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA GARANTTA - A CONTRATADA fiCATá iSENtO

de prestar garantia paÍa a execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro
da Comarca da Contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente
Contrato.

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(ày«hoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132
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GLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA- DlSPoSlÇOES FINAIS - Fazem parte integrante
do presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no
instrumento convocatório e as Normas contidas na Lei Federal No. 8.666/93,
principalmente nos casos omissos.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas)
vias de igua! teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

Divinolândia de Minas - MG, _ de de 2023

CONTRATANTE
Presidente

CONTRATADO
REPRESENTANTE LEGAL

CPF
NO It tr.
CPF:

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolendia(Ayahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

Testemunhas:
NOME:
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corvrssÃo pERMANENTE oe uqrnçÃo

DESPACHO DO PRESIDENTE

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, solicitamos a emissão de Parecer Jurídico afirmando se os procedimentos legais

foram devidamente obedecidos e se atendem às exigências dos orgãos fiscalizadores, além

de atestar sua regularidade da minuta do contrato.

Divinolândia de Minas,30 de março de2023.

lsmar Jose Siqueira
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
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PARECER JURÍDICO

Objeto: Prestaçõo de serviços de lnternet vio fibra optico com
velocidade de 500 MPPS, nõo dedicodo com lP fixo, para otender
os necessidades do Cômora Municipal de Divinolândio de
Minos/MG.

Conforme solicitação de V. Sa. e em cumprimento ao disposto no art. 38, Parágrafo

único da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, procedemos aos devidos
exames nas minutas do edital e do contrato administrativo, referentes aos procedimentos
para abertura de processo de dispensa cujo objeto é contratação de empresa para fornecer
internet via fibra optica com velocidade de 500 MPPS, não dedicado com lP fixo, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG.

Da análise geramos parecer que integra esse memorando, verificamos que os autos se

encontram devidamente instruídos e autuados com os requisitos previstos nas normas da

legislação e adequados ao objeto para o qual está sendo realizado a contratação (art. 24 e 55

da Lei 8.666/93).

Concluímos pela aprovação do instrumento contratual, dê-lhe a contratação da

empresa "VGP INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ: 07.929.894/0001-48" e após a divulgação do

extrato do contrato no quadro do Poder Legislativo, conforme prever Lei 8.666/93.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 31 de março de 2023

a ira

G 104.422
Assessoria Jurídica

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
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colrtssÃo pERMANENTE DE lrcrraçÃo

Despacho ao Presidente

Processo administrativo de licitação no 006/2023

Dispensa de Iicitação no.006/2023

Senhor Presidente, com base no parecer da Assessoria Jurídica, venho respeitosamente,
opinar favoravelmente pela contratação da Profissional VGP lnternet LTDA, paru a

prestação dos serviços de instalação e fornecimento de internet via fibra optica com
velocidade de 500 MPPS, não dedicado com lP fixo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, com proposta no valor de R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais).

O fundamento desta contratação encontra amparo no art. 24 da Lei Federal 8.666/93. No

caso, o valor da contratação foi cotado, o preço está dentro do valor de mercado, os
produtos ofertados estâo em conformidade com o solicitado.

Lembramos, que segundo o parecer emitido pelo jurídico desta Casa, o processo encontra-
se regular.

Assim, face à exposição de motivos acima, e, seguindo os ditames processuais previstos na

legislação vigente, remetemos a V. Exa. o presente feito, dentro do prazo legal, opinando
pela ratificação da presente dispensa de licitação.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Divinolândia de Minas - MG, 31 de março de 2023

!
lsmar Jose Siqueira
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(glahoo.com.hr - Tel: (33) 3414 - ll32
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TERMO DE RATIFICAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 006/2023
DISPENSA DE L|CITAçÃO N'006/2023

Considerando a necessidade e o interesse público na Contratação de empresa para
a prestação dos serviços de instalação e fornecimento de internet via fibra optica
com velocidade de 500 MPPS, não dedicado com lP fixo.

Considerando, que o presente processo encontra-se de conformidade com a
legislação pertinente (art. 24 da Lei n. o 8.666/93); e, com arrimo no parecer da
Assessoria Jurídica.

RATIFICO a presente Dispensa de Licitação, a empresa VGP INTERNET LTDA,
com o valor Global de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), utilizando-se
seguintes créditos de dotação orçamentária:

oorlçÃo onçenaexrÁRra NOMENCLATURA

01.031.000't.1001.3.3.90.30.00 (F 12)
1

Recursos do Exercício
Corrente Outros serviços pessoa jurÍdica

00 Recursos Ordinários

Depois de cumpridas as formalidades de praxe.

Publique-se.

Cumpra-se.

Divinolândia de Minas - MG, 31 de março de 2023

Gomes da Silva

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolondia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

FONTE DE RECURSO/
slcoM

Presidente da Câmara
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puauclçÃo

ExrRATo Do rERMo DE RATrFrclçÃo Do ATo DE DISpENSA

DISPENSA No. 006/2023 - Dispensado, nos termos do inciso ll, do arl. 24, da Lei no

8.666/93, a licitação a Íavor da Profissional VGP INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ sob o

No. 07.929.894/000148, para a prestação dos serviços de instalação e fornecimento de

internet via fibra optica com velocidade de 500 MPPS, não dedicado com lP fixo, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG de

Divinolândia de Minas/MG, sendo o valor global de R$ 2.400,00 (dos mil e quatrocentos

reais).

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 31 de março de 2023

lsmar Siqueira
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(Qyahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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Da: Comissão Permanente de Licitação
PaTa: VGP INTERNET LTDA
Assunto: Dispensa de Licitação no. 006/2023.
Data: 0310412023.

Prezado Representante Legal,

O Presidente da CPL desta Casa, convida V. Sa. para aquiescer da proposta de
contratação com a Câmara, para prestação dos seruiços de instatação e fornecimento de
internet via fibra optica com velocidade de 500 MPPS, não dedicado com lP fixo, para atender as
necessrdades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG . Comparecer à sede da
Câmara, e que nos encaminhe as documentações para o endereço Rua José de
Souza Madeira, 22, Centro, na cidade de Divinolândia de Minas - MG.

Nos termos da proposta de preço apresentada, para feitura contratua!, gentileza nos
encaminhar a documentação abaixo para que possamos certificar a regularidade
fiscal da empresa e posterior emissão da Ordem de Compra.

/ Contrato Socialou Registro individual;
/ Prova de inscrição no CNPJ;
r' Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei;
/ Prova de Regularidade relativa à Fazenda Federal;
/ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
r' Declaraçâo que não emprega menores;./ Certidão do CREA.

(FGTS),

Sem mais para o momento,

Cordialmente,

lsmar Siqueira
Presidente da CPL

À
VGP INTERNET LTDA
CN PJ : 07.929. 894/0001 -48
Rua Francisco Drag no. 125 - Loja 02 - Centro,
CEP:39.730-000
Virginópolis/MG.

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: cantaradivinolandia(Avahoo.com.hr - Tel: (33) 3414 - ll32



Ministério da lndústria, Comércio Exterior e Sêrviços
Secrêtaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

OU

2062

de Matrícula do Agente
do Comércio

31207528s06
em outra UF)

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

FLS,

1-H.EQIUE,HIMENIO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

N" FCN/REMP

liltililililIililtililililtil]t
J173326042826

Nome:

requer a V.S" o deferimento do seguinte eto:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
vtAs DoATo EVENTO QTDE DESCRTÇÃODOATO/EVENTO

VGP INTERNET LTDA.ME
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

1 oo2 ALTERACAO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Telefone de Contato
Assinatura:

VIRGINOPOLIS
Local

5 Junho 2017
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÁO COLEGIADA

Nome(s) Emprssarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

! srur !srr',r

I r.rÃo ! r.rÃo
Responsável Responsável

_t_J_
Data

_tJ_
Data

Processo em Ordem
À decisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR
F Processo êm vigência. (Vide despacho êm folha anexa)

g3 Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

! erocesso lndêferido. Publlque-se.

2'Exigência 3r Exigência 4' Exigência 5'Exigência

tr tr trtr
_t_t_

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

I Pro""""o em vigência. (Vidê despacho em folha anêxa)

f] Pro""""o deferido. Publique-se e arquive-se.

! fro""""o lndeferido. Publlque-se.

2r Exigênciâ 3' Exigência 4'Exigência 5'Exigência

tl tr

Vogal VogalVogal

Presldonte da _ Turma

Data

OBSERVAÇÓES

Junta Comercial de Minas Gerais
Cêrtifico rêgistro sob o no 6291038 am 0610612017 de Emprêsa VGP INTERNET LTDA -ME, Nir6 31207528506 ê protocolo 17265A225 - 3OlOSl2O17.
Autênticaçáo: 4A90404918EF6O298D41 ED6596F78F0CEE9C04B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://wwwjucemg,mg.gov.br e informe no do protocolo ',|71265.822-5 e o código de segurança d4Ag Esta cópia Íoi autênticada digitalmente ê
assineda em 0610612017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. kq,{#*t6" pág.1t7

ffi

a



FLS.

M

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

17t265-A22-5 J1733?.6042826 23tO5t2017

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE TMINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

CPF Nome

458.406.016-91 RICARDO RODRIGUES COELHO

'\:,

Página 1 de 1

dffi.tunta Comêrcial de Minas cerais
mH Cêrtifico registro sob o no 6291038 em 06/O6/2017 da Emprêsa VGP INTERNET LTDA -ME, Nirê 31207528506 e protocolo 172658225 - 3OlOSl2O17.'ffi' Autenticaçáo: 4A9O4O491BEF6D29BD41ED6596F78FOCEE9CO4B. Marinely de Paula Bomfim - Secrotária-Geral. Para validar oste documento,

acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 171265.822-5 e o código de segurança d4Ag Esta cópia íoi autenticada digitalmente e
assinada em 0610612017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

çkg'àH'#*Á pás.2t7
q.rrMA«G-

ldentificação do(s) Assinante(s)

ldentificação do Processo



FLS.

4" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
..VGP INTERNET LTDA . ME"

RICARDO RODRIGUES COELHO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens,
comerciante, natural de Virginópolis - MG, nascido em 3O/05i 1963, residente e domiciliado
na Alameda Mons. Francisco, n" 50, Centro, Virginópolis - MG, CEP 39730-00O, portador
da C.I. n" M-2.084.291, expedida pela SSP-MG, e do CPF n" 458.406.016-91 e
MARICÉLIA MIRANDA RODRIGTIES COELHO, brasileira, casada em comunhão
parcial de bens, professora, natural de Governador Valadares- MG, nascida em 26/0511966,
residente e domiciliado na Alameda Mons. Francisco, n" 50, Centro, Virginópolis - MG,
CEP 39730-000, portadora da C.l. n" MG-4.1I1.897, expedida pela SSP-MG, e do CPF n"
686.233.566-91, únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada denominada
'ryGP INTERNET LTDA - ME", com sede à Rua Francisco Dias, n" l25,LojaO2, Centro,
no município de Virginópoüs-MG, CEP: 39.730-000, inscrita no CNPJ n" 07.929.894/0001-
48, com os termos constitutivos arquivados na JUCEMG sob o NIRE n" 3120752850-6 em
3110312006 e alterações n" 359M74 em 2l/O912006, no 3716107 em 261O4/2007 e no

5561823em lll0&lzOls, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direitos,
procederem a presente alteração conforme as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - A sociedade continua girando por prazo indeterminado, com sede à Rua
Francisco Dias, n" l25,Loja 02, Centro, no município de Virginópolis - MG, CEP; 39.730-
000.

Cláusula Segunda - A sociedade continua girando sob o nome empresarial "VGP
INTERNET LTDA - ME", tendo iniciado suas atividades em25lO3l2OO6.

Cláusula Terceira - O objeto social que era a prestação de serviços de provedor de acesso às

redes de telecomunicações e o comércio varejista de máquinas, equipamentos, materiais de
informática e materiais para comunicação passará à ser a prestação de serviços de
comunicação multimídia e provedor de acesso às redes de telecomunicações e o comércio
varejista de equipamentos e materiais de informáúica e comunicação.

Cláusula Quarta - O capital social continua sendo de R$60.000,0O (sessenta mil reais)
divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
já totalmente integralizados, em moeda corrente do país, e assim distribuído entre os sócios:

Nomes Quotas 7o Valor
Ricardo Rodrlgues Coelho 42.OOO 70 R$ 42.OO0,00

Maricélia Miranda Rodrigues Coelho IE.OOO 30 R$ IE.OO0'00
TOTAL 60.000 100 R$ 60.000,00
(art.997,fr.,CC|ZOO2 E ART. 1.055, CC|Z,OO2)

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente (art. 1.056, art. 1.057,
cclzooz).
Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.O52, CCí20O2)
Cláusula Sexta - A administração da sociedade continua sendo exercida pelo sócio

Junta Comercial de Minas Gerais
CertiÍico registro sob o n" 6291038 Em 06/06/2017 da Empresa VGP INTERNET LTDA -ME, Nirê 31207528506 ê protocolo 172658225 - 3OlOSl2O17.

Aut€nticação: 4A9040491BEF6D29BD41EO6596F78FOCEE9CO4B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 171265.822-5 e o código de segurança d4Ag Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em o6to6t2oi7 por Marinety de paula Bomfim - secretária-Gerat. 
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4'ALTBRAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
..VGP INTERNET LTDA . ME"

RICARDO RODRIGLJES COELHO, com os poderes e atribuições de representação ativa
e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerÍu ou
alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o administrador
prestar'á contasjustificadas em sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas os lucros ou perdas apurados (art. 1.065, CC|2OOZ).

Cláusula Oitava - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, sucursais,
agências, depósitos e escritórios ou outras dependências, em qualquer parte do território
nacional, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Nona - a título de "pro labore", somente o sócio-administrador RICARDO
RODRIGUES COELHO, terá uma retirada mensal que será periodicamente estipulada
pelos sócios, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio (art. I .028 e art. I .03 1, CC{ZOOZ).

Cláusula Décima Primeira - O Administrador RICARDO RODRIGUES COELHO,
declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariarnente, o acesso a czugos públicos ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Segunda - As demais cláusulas do contrato primitivo que não colidirem
com Íts nornas ora estabelecidas permanecem em vigor.

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de Virginópolis - MG para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E estando os sócios justos e contratados, Virginópolis - MG, 22 de muo de 2017,
Assinam digitalmente, o presente instrumento: Ricardo Rodrigues Coelho e Maricélia
Miranda Rodri gues Coelho.

Junta Comercial de Minas Gerais
CertiÍico registro sob o no 6291038 em 06/06/20'17 da Emprêsa VGP INTERNET LTDA -ME, Nirs 31207528506 ê protocolo 172658225 - 3OlOSl2O17.
Autenticação: 4A9040491BEF6D29BD41ED6596F78FOCEEgCO4B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 171265.822-5 e o código de segurança d4Ag Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 06lO612017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Secretaria de Governo da Presidência da República
Secretaria EspecÍal da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtGrrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VGP INTERNET LTDA -ME, de nire 3120752850-6
e protocolado sob o número 171265.822-5 em 3OlO5l2O17, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 6291038, em 06/06/2017. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Kelly Cristina Costa
Prates.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicosjucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

CPF Nome

074.459.846-07

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Terça-feira, O6 de Junho de 2017

^r&ã§L Junta comêrcial do Minas GeÍais
ffiffiCertmcorogistÍosobono6291038Em06/06/2017daEmprêsaVGPINTERNETLTDA-ME,Niro31207528506êprotocolo 172658225-gOlOSt2O17..w'Autonticação:4A9O4O491BEF6D29BD41EO6596F78FOCEE9CO4B. 

Marinêly de Paula Bomfim - Secrotária-ceral. Para validar este documonto,
acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 171265.822-5 e o código de segurança d4Ag Esta cópia íoi autenticada digitalmênto 6
assinada em 06/06/20'17 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral.
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t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDICA

NOME EMPRESARIAL

VGP INTERNET LTDA

TITULO DO ÊSTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VGP INTERNET LTDA
PORTE

ME

cÓDtco E DESCRIÇÀO DAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

61,í0-8{13 - Sêrvlços de comunlcação multimldla - SCM

47,51-241 - Comórclo vareJlsta especlallzado de equlpamentos e suprlmentoe de lnformátlca
47.52.í{10 - Comórclo vareJlsta especlallzado de equlpamentos do têlofonla e comunlcação
61.90.6{11 . Provedores de acesso às redos de comunlcações

E DA

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada

LOGRADOURO

R FRANCISCO DIAS
NÚMERO

125
COMPLEMENTO

LOJA:2;

CEP

39.730{00
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

VIRGINOPOLIS

JAYM C O NT@YAH OO. C O M. B R
TELEFONE

ENTE FEoERATtvo REspoNSÁvEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁO oADASTRAL

3í/03/2006

MOTIVO OE SÍTUAÇÃO CAOASTRAL

SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERO DE |NSCRIÇÁO

07.929.894/0001.f8
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSGRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

31/03/2006

UF

MG

2710312023, 14:42 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27103/2023 às 14:42:51(data e hora de Brasília). Página: í/í

about:blank 111

ENDEREÇO ELETRONICO

(33) 34í6-1204/ (33) 3416.2564
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO POSITTVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VGP INTERNET LTDA
GN PJ : 07.929.894/000í 48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
e ndereços <http ://rfb.gov. bP ou <http ://www. pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às '10:19:05 do dia 15/0312023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110912023.
Código de controle da certidão: ACSC.28AG .7 822.D581
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2710312023, 14:40 Consulla Regularidade do Empregador FLs. %

No

Voltar lrnprimir

TÀIXA FEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07.929,894/0001-48

VGP INTERNET LTDA

RUA FELrX GOMES 001801OJ 3 / CENTRO / VTRGINOPOLTS / MG / 39730-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 61 03 12023 a 7a/ lal 2023

Ce rtif icação N ú m ero : 2 0 2 3 0 3 1 6 00 46242897 25 50

Informação obtida em 27/03/2023 14:40:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrÍi pages/consultaEmpregadorjsf 111
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ATO Nr 2.t-r7, DE.5 D8 ABnIt, DD:0r0

Pr*.sso no 5r500,O25249t2U)9
Expêdc rubriz&ção a VÂLENCANET INFORMATICA E

TELEC$MUNICAÇÔES LTDA - ME, CNPJ íO 05.529.349/OOOI-
39, pm uplotr o SmiÇo dc Comunicsçlo Multimidis, por pM
iDdcl@iDado, s@ c{áEÍ dc qclü3ividâdc, @ tEbito @i@il c
irt@ioul c t@do coEo ier dc pírít9ão dr swiço todo o
Eritório íeiúal.

IIONAI,,DO }JO'':.\ SÂTDIiNBERÇ
,',{si(}g:1!* i', (:ínsrlh,

{TÔ NI 2.IJT. DE 3 DE ASRIL I'E 2OIO

Pesso no 53500.028186i2009

-tipcdc suEri.ôfdo I ATAUNK SERVIÇOS Dh COMU-
MCÂÇÃO LfDÂ. - ME, CNP, oo ll.l80.ó89/000148, pan cxplm
o Srryiço dr CoEuic!ção Muldeldiq poÍ pruo irdct@iDado. s6
carírr dc cxcluividadc, cm âmbir neiü[l c inEmeional e Endo
com lrca dc pÉhção de srniço tsro o trri6rio @ionel,

RTINALT)() MO.IA SARDBNBERO
,>resiC.rnld Àr C^I$clh!

ÀTO N! I.IJ9. DE 3 DE .{BRIL DE 2OIO

Pcqro Áo 515m.028187/1009
Erpcdc autodacão a BORGES & CARDOSO - EQt IPA-

MENTOS DE INFORMATICA E PROI'E,DOR DE NTERNET LT.
DA. - ME, CNP, rc 09.503.002/0001-78, plB crploE o S!iliço dc
ComunicaÉo Multimidia, por p{s7o indctminado, m carár dc
qclurivirldc, m Âmbib nukrnrl c iDtuionôl c leillo @mo áM
dc pB3bçdo dê sêryiço todo o Bilório neiúrl.

ItONÀlJ-lO I'lÔTÂ §ARl)liNtll.:l{C
Itrsidslç d,) O,»§tl[o

ATf) |t: 2.140, DE 5 Df, .{.RRI|, Df, 2010

Preso tro 51500.028629i 2009
E4cdc aumizrção à CRJ TFINOLoGIA E INFORMA-

TICA LTDA., CNPJ no 07.291.620/0001-7ó. pao cxplmr o Scryiço
dc ()rmunicação Multimidir" Íx,Í pte indct minado, m wútrr dc
êrclusividâdc, em âmbito neiorrl c inEmional c tando 6mo áH
dc pmta{âo dc c@iço todo o ffiil,orio @ioÀrl.

IT(INAIJJ() MOTÀ §,{RDF.liBÉf,TO
Itt'si{qtc (i.} (i»stik)

.{TO Ni 2.I4I. DE § DE ARR[, Df, 2lTO

Pr@csso ío 535m.028171/2m9
Expede rutorizrg&r a GAS INFORMÂTICA LrDA., CNP,

no 0lt.6ol.43zfi)ol-«), prfl êxpl(E o Sniço <lo Crmüniqt{o
Multimidis, pü ptt6 indGlrminadô, m orlq d6 cxclúividldq
@ âEbib @ioDd c illq!úiotrrl c l,6do c@ irB dc ptÉt çao dc
§iço lodo o tditório @iotrâI.

Rí)NAI.TX) MOTÁ SÀRI)I]NI}ERO
Pr.sidcne do (lor'.rho

ÀTO Nr !.1/úr, Dl: 5 DD ARRll, Dl: 1010

P@6so no 53500,0245 t2W
Erpêdc em.iaçâo à HPNETWORK UrDA. - ME, CNP, m

10.827.599/0001-95, pm cxplomr o S6,iço d. CommiÉ{âo Mul-
üoldis, tDr plM iDdct@iDado, s csdtq dc *cluividadc, @
ôDbib EioD.l c intMioDsl c t@do co@ Áse dc pÍ6tEção dc
§fliço todo o toitólio úoiotrd.

IIoNAI,IX) MOT^ SARDTiNBÉRC
t'r.rsidcirc do Consclho

ATO ]tiT I.I4,'. Df, 5 DE ABRIL DE IO1O

Pmqro no S3500.@0?73l2üX)
IlxDedê ruhrizscdo I wl - PROVEDOR Dtl TIILECOMU-

NICAÇÔES LTDÂ., CNPJ do 10.683.57í0001-54, p@ cxplod o
Swi§! dc C@[icaçío Multioldis, por pr@ ildctseiudo, m
cúátq dc cxclGividldq co lEbito @iood r irts@i@d c mdo
com lu dc p6Lção dc scwiço todo o lcritó.io @ionsl.

RONALTx) MOTÂ SAITT}FNI}ERC
|t!3idg$ê do Loiiell{

-{TO Ns z.l.ta, l}E 5 DE ÂBR|L ltD 2010

PÍm6ôo no 53500.41 44812$9
Lrpcic etoriaçlo I SUTDNET LTD-A,. - Mh, CNPJ m

03.693.37610001-17, p& cxplffi o Swiç. dc C@ui6{ão Mul-
tiDrdia. poÍ p@ iDdrt@iDrdo. u 6rút{ dê qctBMd8dq @
lmbib n&ionâl c inElreionâl c Endo com ár@ dê pÍêE ão dc
*niç<r todo o &nitório nâcionsl,

RONAITX) M(rrÁ S^RD6NBER(i
Perillcfle do Côcsclib

^ro 
N! 1.1Jõ. D[: 5 t)t] ABRÍÍ. Dli !010

Plwss rc 53500.01 9236/2009
Erpülo ertrrrizasão à VGP INTERNET LTDA., CNPJ no

01.929.8941N10'148, pâm explotu o Sen iço de Comunic.{ão Mul-
tisidis, por pm indctcmimdo, sm caútcr dc cxcluriyidadc, m
iebito @iolrl c iato@iolrl c t6do @eo áre dc pr6bclo dc
§ryiço todo o EEitório @iooal.

RON^I-DO À{O r^ S^RnI]NBI.T{O
Prcsidcore drt Cooselh,

ATO Nl I.I'I8. DE 5 DE ÀBRIL DÚ 2OIO

PMÁs m 53500.0077 I 32009
Expcdj rulorirâc[o i BITCOMNST TrcNOú)Cl.A EM

TRANSMISSAO DE DADOS LTD.A., CNPJ Ào 08.373.?5210001{0,
pe qploE o Swiço dc CoDuicr{tro MuhiEidi., por proo is
d,êmiEdo, s@ wáG dr ilctuividâdc @ imbiio úcioúl e
intrm&ioírl c tondo omo áÉ dç prcstaÉo dc scruiço lodo o
tcritório nuional,

RONAI.DO il{O'TA SARDINAIRC
lB\ideô!* do Coosêlhô

ÀTO N3 t.174, OO It DE ABRIL DE 2010

Precas m 53500.00162ó/2010
Expcdc storiução à BRXNO VILEIA SANT-ANÂ E CIA

LTD^., CNPJ no 09.578.035/0001-87, p@ qploE o Sryiço de
ComuniqÃo tÍuhimidia N Deo ind&minado. çm csrátrr dc
cxcluividadc, Ém imbib neionsl q intmeioül c Eülo com á@
dc prut!çío de *wiço txh o teniório reional.

RONAT..DO rÍOItA SÀRt)gNAIIRC
i'rsid.)u d(' Coüs.'lh\)

^'t() 
N, 2.17§, DD 6 Dl: ,lBRll. llL 201í,

Prc4s m 53500.02881í2009
Erpcdc Nbriaçôo à colú\Rc^ PIIJMm UID^., CNPJ

no 41.814.930/0001{6, pu cxplou o Scviço dc Comunicôçãô
Multimldiú, por pryo indetminsdo, §êm ontcr rJc cxclusividale,
cm inbilo nacional c intmacional € tcndo smo áÉ dc nmttsção de
lcwiço todo o Erilório nâciooâ1.

ItONAl])ô ilol:{ SÀRÍ)liNBhRC
le§id.lill do aoÚclho

AlO Nt 2,176, DE ó Df A}RII, Df, :OIO

Prcccs rc 53500.001357/2010
Expcdc âutoriuçio à E. SERV COMLINIC^ÇÃO Lm)^.,

CNPJ ío 10.E94.ó50/O001-E|, pu qplory o Seruiça de Comu
nicaçío MultimÍdi4 ÍDr pl@ iodübminado, *m car&r dc ex-
clulividadc, cm lmbito n&ionsl ê inl,êm&imrl r lcrúo como lM dê
prdição dc miç. iodo o ffiitólio @iErl.

RONÁI,DO ItlOlA SAITDIiNBLRG
I'rdid.,trt \tc ('(usllx)

ÁTO NT 2.IN, Df, 6 DE ,TBRIL Df, 
'(TO

P@s m 53500.0249 14/2009
Expqlc ruEriasio à LARA TNFORMÁTICA LiIDA., CNPJ

m 0t.30t.1í63^Xnl-32, pm cxplom o Swiço dc Comunieçio
Mulúmidiq por plM indêEmií.do, !m ciÍú|,êr do cxclurivirhde,
@ ômbib @ioíÂl s iDtqoeiooál c lEdo @mo áM dc nshção dc
rwiço rodo o btritório eioÀal.

RONÂt,Do [Íí.] tÀ §ÂR)[Nt]l.ll§
i\csid!trk di1 (\nq:lh.

A',ro N, 2,t7t. DE 6 Di: ÂBRn, DÍ 1010

Pre§$ rc 53500.00162E/2010
Expcdc auloriaçio À MINAS TURBO PROVEDOR DE lN-

TERNDT LTDÂ. - ME, CNPJ no 10.943.796/0001-70, Dm exDlüoÍ
o Soiço dc Coouica4io Multioídis, por proo iodmioado, io
c&drs dr @lusiüdâdc, @ lobilo EioDal c iúl@i@a! c !6do
@N óÉ dc prBFção dc sdiço todo o ffiitóÍio uoioorl.

RON^ r.DO N'OT^ S^n.DFNttIiRC
J"tsidcrre d.r Conwllto

ÂTO NI 2.179, Í'E 6 DE ABRIL Í'E 2OIO

PruÉs m 53500.01 63R/V2009
ErpcdG úrqiÁção I MÁXIMO TELECOM E EMPREEN-

DIMI.NTOS UfDA. . ME, CNPJ @ 09.646-3?20001-64, pu 6-
plffi o Swi§. dc C@ica$o Multinldia' pq p@ irdffi-
oilrdo, 30 crrálq dê qclsividsd!, co lDbito úci@.I c ir'
húionrl c Endo como áÉ dÇ pEsbçilo dc scruiço tqro o tar-
ritóío naoional.

RONÁLDO N,ülA SÂn.DENltElt(i
l"tsidene do G.)narl)o

Exp«lo emriação à FERNANDo NACEL & CIA LIDA.,
CNPJ no 01.704.1197/U)01-05, pu.xploÊ o SêNiço dc Comu-
nicação Multimídia, por pruo indetemimdo, rcm cüáter de er-
clusividádc, cú àobib aioDâl c iil@iooâl c tcndo coúo áre dc
pBbsÀo dc r@iço rodo o mitótio @ioDsl.

R(}NAI.DO MO I A SÂRDT.NI]I]R(i
Plsiimtc do (}nrçlho

AT(} Nr 
'.lil, 

Dn 6 DE À,nÍl, Dr: 2010

Prcc.s m 5350o.025705i2m9
F:pcdc uorinção t DJNET COMUNICAçÚES fjIDA.,

CNP, rc 11.26t.073/0001-51, poE crplm. o Swiço dc Cmu-
niceçlo Multimídir, Ju pruo indelcminado, M wúls do êt-
clBividrdc, cm âmbib reioml ô inEmioml c Erüo com âú dr
DBbçlo dê sefriço todo o milório nrional.

RONÀLI O r,ÍO',TA SÀtU)r§lriiÍtc
t1§ii6ls do {:o[rollto

DDSPÂ('HOS DO PR"ESIDf, NII]
F,m 26 dê nol@brc dc 2008

N' 4.905/2008{D - Prces* n' 5357E0025172005
O CON§ELHO DIRETOR D^ AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÔE§, m us de ruu atribuiçõcs lcgair, rcgu-
hmenm o Egim6tsi!, .xminsido o Pêdido de R@Dlidaaçlo
inbrporb pch TULUMAX. NORTE LDSTU S/A - l'lLlAL AMÁ.-
irONÂS, CNPJ !' 33.tl00.llt/0fl»ó4, CoBBkEária do Swiço
TclcBúco Fixo C@uhdo (STFC) m Sffi ló do Plaoo Gssl dê
OutoÍ8Êi (PGO), rprovrdo pclo D@b !.' 2.534, dc 2 dc úrit dc
1998. onm dccisão dc rplicsÉo dc smção Drofcrida pclo Cosclho
DiÍdor pmfcrida por reio do Dcsprcho n." 2,58ó/2008 - CD, drtsdo
do 8 do !8Bb do 200E, nos aulor do p@Bs o cpigÊfq ií!-
lsuodo p@ avúiguldo do cumprimnto du mc{ss áhbêleid& no
âí. 4', irciro ll, din€ "b", do Plm Gml dê MeEr dc Univr-
ralização do STIC (PC-VU), rymvrdo pclo Dcarcúo o'2.592, dc l5
dc @io dc 1998, dccidiur por rcio dr Rmião D.' 500, dr 30 dc
ouNbrc dc 2008, cqàeq do Pcdido pü!, ao mórito, ncgu a clc
prcviE@b, @tado os têms da dEisão l@rids pcler !Eõ6 c
justificdirc cdstonLs dr Análisc n'470/20084C48. dc 2l dc
outubru dc 2008.

Em 14 dc jeim d. 2009

ÀTO NI 2,180. DÍ: ó DE ABRIÍ, DF: U}IO

Pru@s$ no 53500.024085/2009

TELEMAR,/AM,
do STTC no ScloÍ

prcf*ida pclo
Dcprho n.'

aut)s

do
Pluo Gúal dc Mcte p@

dÀ RcEiÃo u.' 503 dc
por

uo
do R@, dietc d! ru iot@pBtiüdadc lml@do os
dôcisão reoridq pclas roõcs c firndamcnbs constanEs
n" 505/200E{CPA, dc 3 dc d-.mbrc dc 200E.

8m l0 d€ julho dc 2m9

Nr 4.788/2009{D - Prcqso n'53508001264/2003
O CONSELHO DIRETOR DA ACÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÔES, m us dc sú oúibuiçõca lcgair, rgu-
le6Es c rcgiEmlÂi!, cxeimdo o Pcdido dc R@idq.çIo
iDtcrposb pcl! TELEM^R NORIE LESTE S/ - TELEM^R/RI.
CNPyMF n' 31.000.1 18/0001-79. Concsionárir do Scriço Tcle
fônis Firo Cwulado - STFC - no Sctor I do Plano Ocml dc
OuE g.s - PGO , conh deisõo do Coroolho Dirclor oxaadr no
Dqpeho n.'4.391/2u)li-(lD, do 2t d6 outubm dê 2mt, deidiu, 4
sur 518'Rcunilo, ulizad& m 8 de ôbril de 2009, @nhry do
Pcdido dc RÉoBidcn{lo paÍa, tro mó{ito, ocgú I clc l,rcvimmto,
pcl8 razõ€ c fiedaem c@t.rts ds Análirc üo l8ó/2m94CPÀ
dc 3 dc úrit dc 2009.

RoliÂlDt) M0 l A SARDIiN'IlIlRrr

SI]PERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQI.TÊ'NCIA
E FISCAT r7.\ÇAO

.{TO NT 2Jt7. DE 15 DE ÂERTL Df, .lOtO

^uro.ie 
M^STER VIDEO PRODUÇÃO LTD^. CNPJ D"

06.106.72010001-12 r ulizu opcoç.Io lrmporári. dc cquipmcnos
dc raiiomunioção, na(s) oidar(s) dc Rio de Jocio/RJ, no pc-
río'lo 'lt l7lu/2010 a l8/04n010.

DI)II..I9ON RIBÉ'Ro DOS SAN'IOS
SilBÍrntcn.lcolr

FsE dEffib podc Fr vcrificado no arlaeço .ld6nico ht&7/M.in.goubr/&hticidadê.hfr1.
p.lo sódigo 0001 20 I 004 I 600071

DGuMb Bsinudo digibltME mfomc MP nr 220ÍJ-2 d.z4nAl2ml, qur iNtiui a
lnfrchm d. Oüv6 Publi6 BúildE - ICP-BBiI.

Ni 249l2009{D - PM6s no

l@mEq c
Do us dc 8uú



CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
IUUNICIPAIS

NOMURAZÃO SOCIAL VGP INTERNET LTDA

Endereço: Rua FRANCISCO DIAS

Complemento: LOJA - 02 Bairro:

C.Ê.P.: 39.730-000 Município:

CENTRO

Virginópolis

Número:125

UF: MG

INSCHtÇÃO BCE

c.N.P.J.lC.P.F

QUAISQUER DEBITOS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PA§§IVO ACIMA

IDENTIFICADO OUE VIEREI'ú A SER APURADOS.

rNscBrÇÃo cuc
001058

NUMERO DE CONTROLE

002913

r"|18iui.5r/ruuur.b0
PREFEITURI\ MUNICIPÉii-

DE VIRGINÚPOLI§
Rua : Fêlix Gomes no 2§0

FINALIDADE DA CERTIDÃO: !

Fins de Comprovaçáo de Quitação de Débitos Municipais' L
OBSEHVAÇÕES

Centro,CtP:39i30-000
ttrotnopoti* - Mt

ti,LJí/" i -

eat't&í$orses
Âgentc FlnçINl

Prrl.ilunlcípal dc lllrgnopollr
rt/rAT. !r{48

râ8ur0

AGENTE FISCAL

A§SINÂTURA

lnvalida a certldÊo.

FLS.

PREFEITURA IUUNICIPAL DE

VIRGINOPOLIS

IVIINAS GEHAIS

rNScRrÇÁo e§rÀÚÜÀL

0010232360022 07.929.894/0001-48

VIRGINOPOLI§, 28 de março da 1023
Yttuu

Mal 017r

SETOR TRIBUTARIO

HE§FCIN§ÂVÉ[



220212023,14:16 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG
FLS.

N"
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Posltlva com efelto de negatlva

CERTIDÃO EMITIDA EM:
2210212023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
23/Os/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: VGP INTERNET LTDA

rNscRIÇÃo ESTADUAL: 001023236.00- CN PJICPF: 07 .929.894 / 000 1-48 SITUAçÃO: ATIVO

LOGRADOURO: RUA FRANCISCO DIAS NUMERO: 125

COMPLEMENTO: LOJA 2, BAIRRO: CENTRO CEP: 39730000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO : VIRGINOPOLIS UF: MG

Ressalvado o dlreito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e lnscrever qualsquer dívldas de
responsabllldade do suJelto passlvo aclma ldentlflcado que vlerem a ser apuradas, é ceÊlficado
que:

l. Constam débltos relatlvos a trlbutos admlnlstrados pela Fazenda Públlca Estadual e/ou
Advocâcla Geral do Estado com e exlslbllldade susDensa, nos termos do art. 151 da Lel no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Códllo Trlbutárlo Naclorial (CTN);

2. No caso de utlllzação para lavratura de escrltura públlca ou reglstro de formal de partllha, de
caÉa de adludlcacão eroedida em autos de lnventárlo ou de arrolamento, de sentenca em acão
de separaçáo ludlêlal, dÍvórclo, ou de paÉllha de bêns na união estável e áe escrltura públlca-de
doação dC bens lmóvels, esta certldão somentê terá valldade se acompanhada da Certldão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevlsta no aÊlgo 39 do Decreto 43.98f/2OO5.

CeÊldão vállda para todos os estabeleclmentos da empresa, alcançando débltos trlbutárlos do
suJelto passlvo em Fase Admlnlstratlva ou lnscrltos em Dívlda Atlva.

IDENTIFICAçÃO NÚMERO DO PTA DESCRIçÃO

A autentlcldade desta certldão deverá ser conflrmada no sítlo da Secretarla de Estado de
Fazenda de Mlnas Gerals em www.laJfiif,"l.IfdffXibr:> ceÉldão de débltos trlbutárlos =>

202300062L096974

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOUCDT/DETALHE-746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%Egbitos+TributToEl rios&numProto... 1tlr
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C REA- M G

Conselho Regional de Engenharia e Agronornia de Minas Gerais

7. Entldade de Clasee

ABEE-MG - Assodação Brasileira de Engenheiros Elelricistas - Dpto. de MG

- 

L As6inatura§

Declaro gerem verdadeiras as informaçóes acima

Divinolândia 20
de

Outubro 2021oê

*"

Página 2/2

ART OBRA I SERVIçO
No MG20210659466

IN]CIAL

Lo€l

9. lnformaçóes

VGP LTDA. CNPJ:

' A ART é válida somente qusndo quitada, medlante apresentação do comprovante do pagamento ou conferância no sitÊ do Crea.

' O compmvante dê pagamento devêÍá ser âpensado para comprovâçáo d€ quitaçâo

10. Valor

Valor da ART: Rl 88,78 Registrada em: 2011012021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8596044115

Er---I-htE
Efiitfi##

.frâiL
Wá\d'l {rÉ}z*{fí1}tÉ



FLS.

M

VGP INTERNET LTDA
CNPJ 07.929.894/0001 48

RUA FRANCISGO DIAS, 125, LOJA 02
CENTRO - VIRGINOPOLIS.MG

DECLARAçÃO DE ATENDTMENTO AO tNCtSO V DO ART. 27 OALÉI
FEDERAL No 8.666/93 E ALTERAçOES

A empresa VGP INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ 07.929.894/000148, com
endereço na Rua Francisco Dias, 125, l$a 02, Centro, Virginopolis-MG, por intermédio de
seu representante !ega! RICARDO RODRIGUES COELHO, portador da Carteira de
ldentidade no MG-2.084.291 e CPF n'458.406.016-91, residente e domiciliado na à
Alameda Monsenhor Francisco, 50, Centro, Virginópolis-MG, CEP: 39.730-000, DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 de junho de 1993, acrescido pela
Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Virginópolis-MG, 27 de mârço de 2023.

VGP INTERNET LTDA



FLS.

AGÊNCIA NACIoNAL DE TELECoMTINICAÇÔps

ATO N9 2.146, DE 5 DE ABRIL DE 2010.

o coNSELHo DTREToR DA ^q.cÊNcra NAcIoNAL DE
TELECOMUNIC,LçOES, no uso das atribuições que foram conferidas à Agência pelo art. 19

da Lei ne 9.472, de 16 de julho de 1997 , e pelo art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto ne 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSTDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de

Telecomunicações, aprovado pela Resolução na 73, de 25 de novembro de 1998, da Anatel, no
Regulamento do Serviço de Comunicaçáo Multimídia, aprovado pela Resolução na 272, de 9 de

agosto de 2001, e, ainda, o que consta do processo na 53500.01923612009;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o parágrafo único do art. 10 do
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, não haverá limite ao número de

autorizações para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, o que caracteriza hipótese
de inexigibitidade de licitação, por configurar-se desnecessária;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no 551, realízada em 4 de

fevereiro de 2010;

RE S OLVE :

AÍt. 1o Expedir autorização à VGP INTERNET LTDA., CNPJ ne'-
07.929.894/0001-48, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por pÍazo
indeterminado, sem caúúer de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como
iárea de prestação de serviço todo o território nacional.

Parágrafo único. O uso de radiofreqüência, quando necessário, tendo ou não
caú;/ter de exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos
termos da regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da
Superintendência de Serviços Privados desta Agência.

AÍÍ. 2 Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de
que trata o art. 1o é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), de acordo com o Regulamento de Cobrança
de Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de
Exploração de Satélite, aprovado pela Resolução ns 386, de 3 de novembro de 2004, da Anatel.

Parágrafo único. A quantia referida no caput deste artigo será recolhida na forma
e no prazo estabelecidos em notificação da Anatel à autorizada, sob pena de revogação
automática deste Ato e a conseqüente extinção da presente autorização.

Art. 3o Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de
telecomunicações do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as

norrnas vigentes.

Art. 4o Estabelecer que será formalizado Termo de Autorização para o serviço que
será prestado, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes.

20 l 090061 298



FLS.

Art. 5o Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço não
poderá ser superior a dezoito meses, contado a partir da data de publicação deste ato no Diário
Oficial da União.

§ 1" O prazo previsto no caput poderá ser proÍTogado uma única vez, por no
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

§ 2" O pÍazo para início da operação comercial do serviço, quando este depender
de sistema radioeletrico próprio, será contado a partir da data de publicação do ato de

autorização de uso de radiofreqüência no Diário Oficial da União.

Art. 6o A prestadora deverá encaminhar à Anatel um resumo do Projeto de
Instalação, na forma prevista no Anexo III do Regulamento do Serviço de Comunicação
Multimídia, como condição para a emissão de autorização para instalação do sistema, em um
prazo miiximo de cento e oitenta dias a partir da data de publicação deste ato no Diário Oficial da
União.

Art. 7o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

201090061298



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMT]NICAÇÔES

EXTRATO DO ATO NA 2.146, DE 5 DE ABRIL DE 2010.

Processo no 53500.01923612009 - Expede autorização à VGP INTERNET LTDA., CNPJ nc
07.929.894/0001-48, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem carâter de exclusividade, em âmbito nacional e intemacional e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

20 l 090061 298
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo no. 006/2023
Dispensa de licitação n'006/2023
Contrato Administrativo no. 006/2023.

Termo de contrato que entre si fazem o Poder
Legislativo de Divinolândia de Minas a empresa
VGP INTERNET LTDA, tendo como objeto o
prestação dos serviços de instalação e
fornecimento de internet banda larga, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de
Divinolândia de Minas/MG.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOúNDh MINAS, EStAdO dE M|NAS GErAiS,
Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, sediada na cidade de Divinolândia de
Minas/MG, Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob
o n.o: 01.628.137/0001-58, neste ato representado pelo Vereador Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Rene Gomes da Silva, brasileiro, casado, motorista, inscrito
no CPF no.624.104.826-00 e RG MG-4.655.258, residente e domiciliado à Rua Adair
Chaves, no 63 - Centro na cidade de Divinolândia de Minas/MG, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa VGP INTERNET LTDA,
inscrita no CNPJ: 07.929.8941000148, estabelecida à Rua Francisco Dias, no. 125 -
Loja 02 - Centro, CEP: 39.730-000, na cidade de Virginópolis/MG, neste ato
representado por Sf. Ricardo Rodrigues Coelho, brasileiro, casado, comerciante,
natural de Virginópolis/MG, nascido em 30/05/1963, residente e domiciliado, na
Alameda Mons. Francisco, no 50, Centro, Virginópolis - MG, CEP 39730-000,
portador da C.l. no M-2.084.291, expedida pela SSP-MG, e do CPF no 458.406.016-
91, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base na
Dispensa n" 006/2023, e de acordo com a Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada pela Lei Federal no. 8.883 de 08 de junho de 1994, resolvem celebrar
o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMETRA - OBJETO - O presente contrato tem por objeto a
prestação dos serviços de instalação e fornecimento de internet banda larga, para
atender as necessidades da Câmara Municipal. Compreendendo:

l.lAcesso de no mínimo 10 MBPS;
í.2Garantia mínima de 80% (oitenta por cento) do nominal;
í.3 Velocidade de download 10 MBPS;
1.4 Velocidade de Upload 10 MBPS;
í.5 Limite de uso mensal ilimitado;
1.6 Pelo período de 12 (doze) meses e 24 (vinte e quatro) horas por dia;
1.7 lnclusa a Instalação.

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(Q,vahoct.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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cLÁusuLA SEGUNDA - DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS Os serviços
deverão ser prestados exclusivamente pelo contratado, estando o contratado sujeito
a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas.

2.1 lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a prestar mais qualidade em seu atendimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA - O presente contrato terá seu início na data
de sua assinatura e se encerrará em 03 de abril de 2024.

cLÁusuLA QUARTA pREço E coNDrçÕEs DE nAGAMENTo - peta
prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará a contratada o valor global de R.$

2.400,00 (dois mil e quatrocenfos reais). Sendo o valor pago mensal de R$ 200,00
(duzentos reais), conforme proposta apresentada, que serão pagas em até 30 (trinta)
dias após a prestação dos serviços.

4.í. Pelo atraso no pagamento será imposta multa de2o/o (dois por cento) ao mês
sobre o valor anual do contrato.

4.2. O pagamento do objeto será autorizados pelo CONTRATANTE via sistema
bancário.

CúUSULA QUTNTA - REAJUSTES - Os preços acima acordados serão fixos e
irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o caso de
prorrogação do contrato, por interesse da contratante, conforme § 1o do art. 58 da
Lei Federal no. 8.666/93.

cLÁusuLA sExTA - oBRTGAçOES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

6.í São obrigações da CONTRATADA:
6.1.1. presta serviços solicitados no prazo de determinado a contar a partir do
recebimento da ordem de serviço;
6.1.2. responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas de seus
prepostos;
6.í.3. manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Licitação;
6.1.4. reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa,
prevista no art.77,da Lei Federal no.8.666/93.

6.2. São obrigações do CONTRATANTE:
6.2.1. efetuar o pagamento nos valores e prazos
deste contrato.

estabelecidos na Cláusula Quinta

CLÁUSULA SÉTIMA. REScISÃo oo coNTRATo

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfro
E-mail: camaradivinolandiq@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132
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7.1. A rescisão poderá ser:
7.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a
seguir enumerados:
7.1.1.1. não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
7.1.1.2. cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
7.1.1.3. lentidão constante no cumprimento do atendimento, levando o
CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse da CONTRATADA;
7 .1.1.4. atraso injustificado;
7.1.1.5. subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato.
7.1.1.6. cometimento reiterado de faltas na execução;
7.1.'1.7. decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
7.1.1.8. dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA;

7.1.1.9. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATANTE, que prejudique a execução do contrato;

7.1.1.10. razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do
órgão CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;

7.1.1.11. ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

7.1.2. Amigáve!, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência do CONTRATANTE.

7.1.3. Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados,
quando os houver sofrido:

7.1.3.1. suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por
pruzo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões,
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;

7.1.3.2. atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE decorrente da realização dos serviços destes já recebidos ou
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradh,inolandiatdyahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132
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do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em
que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao CONTRATANTE'

7.í.3.3. rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificaçÕes e pruzo acarretando as seguintes consequências:

7.1.3.3.1 assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se
encontrar, por ato proprio do CONTRATANTE;

7.2. Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a CONTRATADA
será notificada com 30 (trinta) dias de antecedência.

cúuSuu OITAVA - DAs PENALTDADES - Sem prejuízo das sanções previstas
no art. 87 da Lei Federal no. 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às
penalidades, asseguradas a prévia defesa:

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:
8.í.1. ate 05 (cinco) dias, multa de 0,5%, sobre o valor da obrigação por dia de
atraso;
8.1.2. superior a 05 (cinco) dias, multa de 1 ,5o/o sobre o valor da obrigação por dia de
atraso;

8.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato;
8.2.1. multa de 2% (dois), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não
cumprida;

8.2.2. multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação
realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.

8.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 9.2.1 e
9.2.2 será o do valor inicial do Contrato.
8.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém
moratorio e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar ao CONTRATANTE.

cúusuu NovA Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRtos - As despesas
decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão por conta da
seguinte dotação:

ooreçÃo onÇamrNrÁnra NOMENCLATURA

01.031.0001.2002.3.3.90.39.00 (F 12)
1

Recursos do Exercício
Corrente Outros serviços pessoa

jurídica
500 Recursos Ordinários

de prestar garantia pa'a a execução do Contrato

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro
da Comarca da Contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente
Contrato.

GLÁUSULA DÉclMA TERGEIRA- DtSPoStçÕEs FtNAts - Fazem parte integrante
do presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no
instrumento convocatório e as Normas contidas na Lei Federal No. 8.666/93,
principalmente nos casos omissos.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas)
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 04 de maio de 2023.

!*,.,..o [^*^» [ CrJ]"
VGP INTERNET LTDACÂuInE MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA

DE MINAS
Rene Gomes da Silva

CONTRATANTE
Vereador Presidente

Testemunhas:
NOME

CPF

Ricardo Rodrigues Coelho

CONTRATADO
REPRESENTANTE LEGAL

NOME

CPF

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolqndia@yalrco.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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EXTRATO DO CONTRATO N" 00612023

PARTES: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas X VGP lnternet LTDA.

Objeto do Contrato: Prestação dos serviços de instalação e fornecimento de internet via
fibra optica com velocidade de 500 MPPS, não dedicado com lP fixo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG .

Vigência do Contrato: 0310412023 à 0310412024.

Valor Globa! do Contrato: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

Dotação Orçamentária:

Certifico que o presente extrato fora publicado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal,
no prazo legal.

lsmar Siqueira
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia(4yqhoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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00 Recursos Ordinários
Outros serviços pessoa jurídica
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oRDEM DE SERVTÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 00612023

DISPENSA N'006'2023

À
VGP INTERNET LTDA
CNPJ: 07.929.894/0001 -48
Rua Francisco Dias, no.125 - Loja 02 - Centro,
CEP: 39.730-000
Virginópolis/MG.

A Gâmara Municipal de Divinolândia de Minas, baseada na Ratificação do
processo de dispensa em epígrafe, ordena a empresa acima citada, a iniciar os
serviços relacionados na proposta apresentada e acordado em contrato
administrativo no. 00612023.

Divinolândia de Minas - MG, _ de de 2023

CÂuana MUNTCIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MTNAS
Rene Gomes da Silva

CONTRATANTE
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Cerfiro
E-mail: camarqdivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132
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DESPACHO DE ARQUIVAMENTO
Processo administrativo n" 00612023

Dispensa n" 00612023

Ultimados os procedimentos da prestação de serviços, objeto desta licitação,

com a emissão do empenho, confirmando a liquidação, efetuado o pagamento, dada

a quitação e extinção da obrigação, de acordo com o disposto na Lei Federal n.o

4.320164, determino o arquivamento dos autos do Processo Administrativo de

Dispensa de Licitação.

Determino ainda que o Processo deverá permanecer arquivado por período

superior a cinco anos, estando à disposição dos órgãos fiscalizadores sob a

responsabilidade da Controladoria.

Cumpra-se,

Junte-se

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 24 de abril de 2023

Rene da Silva
Presidente da Câmara

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: cawaradivinolandia@yahoo.com. br - Tel: (33) 3414' 1132


